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ADV: MARÍLIA GABRIELA MEDEIROS DE OLIVEIRA (OAB 3615/AC) - Pro-
cesso 0704937-60.2021.8.01.0070 - Cumprimento de sentença - Gratificação 
Natalina/13º Salário - RECLAMANTE: Frederico Ozanan Rios- A Secretaria 
deste Juizado, nos termos da decisão de fls. 66, dá a parte credora por intima-
da para que se manifeste, no prazo de 2 (dois) dias, acerca da satisfação do 
crédito da RPV.

ADV: MARÍLIA GABRIELA MEDEIROS DE OLIVEIRA (OAB 3615/AC) - Pro-
cesso 0704938-45.2021.8.01.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível 
- Gratificação Natalina/13º salário - AUTORA: Marilda Moreira Brasileiro Rios- 
RECLAMADO: Estado do Acre- A Secretaria deste Juizado, nos termos da de-
cisão de fls. 118, dá a parte credora por intimada para que se manifeste, no 
prazo de 2 (dois) dias, acerca da satisfação do crédito da RPV.

ADV: RUTH SOUZA ARAUJO BARROS (OAB 2671/AC), ADV: KÁTIA SIQUEI-
RA SALES (OAB 4264/AC), ADV: KAROLINA ARAÚJO LOPES TEIXEIRA DE 
SOUZA MEDEIROS (OAB 4227AC /) - Processo 0705103-47.2017.8.01.0001 
- Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito - CREDOR: Ugleyno de 
Freitas Vasconcelos- ato ordinatório: Intimo a parte Credora para tomar ciência 
do resultado da diligência infrutífera, e para manifestação no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de extinção.

ADV: SAULO DE TARSO RODRIGUES RIBEIRO (OAB 4887/AC) - Processo 
0705475-07.2022.8.01.0070 - Cumprimento de sentença - Perdas e Danos - 
CREDORA: Silda de Souza Pereira- A Secretaria deste Juizado intima a parte 
credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos documento legível 
contendo seus dados bancários (banco, agência e número da conta), para fins 
de expedição da Requisição de Pagamento de Pequeno Valor.

ADV: ISRAEL RUFINO DA SILVA (OAB 4009/AC) - Processo 0706150-
67.2022.8.01.0070 - Cumprimento de sentença - Licença Prêmio - CREDORA: 
Maria de Lourdes Pluma de Oliveira- DEVEDOR: Estado do Acre- A Secretaria 
deste Juizado, nos termos do art. 7º, § 6º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ, 
atualizada pela Resolução nº 482, de 19.12.2022, também do CNJ, intima as 
partes para conhecimento do inteiro teor da Requisição de Pagamento de Pre-
catório nº 266/2023, fl. 210.

ADV: AILA FREITAS PIRES (OAB 5611/AC) - Processo 0706885-
37.2021.8.01.0070 - Cumprimento de sentença - Gratificação de Incentivo - 
CREDORA: Maria Amelia de Lima Neri- DEVEDOR: INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DO ESTADO DO ACRE(ACREPREVIDÊNCIA)- 1. Assento que no 
Sistema dos Juizados Especiais não se admite sentença condenatória por 
quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido, nos termos do parágrafo único 
do Artigo 38 da Lei Federal n. 9.099/95 combinado com o Artigo 27 da Lei Fe-
deral n. 12.153/09. Ressalto, no ponto, que o pedido de Cumprimento de Sen-
tença, quanto à obrigação de pagar, via Requisição de Pequeno Valor - RPV 
ou Precatório RPP, conforme o caso, somente poderá se dar pelo valor líquido 
que houver constado na condenação em face da Fazenda Pública, acrescido 
obviamente pelos juros de mora e correção monetária devidos, consectários 
esses legais, sem acréscimo de outras quantias ou valores ilíquidos que, even-
tualmente, possam ter ocorrido ou surgido no curso da demanda ou após a 
sentença, dado que no Sistema dos Juizados Especiais só se conhece de 
sentença condenatória por quantia líquida, liquidez essa obrigatória nas sen-
tenças, conforme, repito, comando legal acima transcrito, vedadas aqui, como 
visto e sabido, as condenações por quantias ilíquidas permitidas no Sistema 
de Justiça Comum e Ordinário. 2. Com esses registros, indefiro o pedido de 
cumprimento no que se refere “as que se vencerem ao longo da ação”, dou por 
prejudicada, em parte, a Impugnação de págs. 168/170 por contemplar as par-
celas indevidas e, pela mesma razão, determino a remessa do presente pro-
cesso para a Contadoria Judicial para atualização dos valores considerando 
a parte líquida requerida na petição inicial no importe de R$ 39.430,70 (trinta 
e nove mil quatrocentos e trinta reais e setenta centavos), devendo ser atua-
lizado pelo IPCA-e, a partir de cada parcela devida, e os juros moratórios são 
os incidentes nas aplicações da poupança, conforme art. 1º-F da Lei Federal 
n. 9.494/97, com a redação da Lei Federal nº 11.960/09, a contar da citação, 
isso até 7 de dezembro de 2021. A partir de 8 de dezembro de 2021, aplica-se 
o índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic), acumulado mensalmente, nos termos do artigo 3º da Emenda Consti-
tucional nº 113/2021, para os juros e a correção monetária. 3. Vinda a memória 
de cálculo atualizada da Contadoria Judicial, intimem-se as partes para sobre 
ela manifestarem-se, no prazo de 5 (cinco) dias. 4. Decorrido o prazo, conclu-
sos para análise e deliberação. 5. Intime-se.

ADV: FABIANO DE FREITAS PASSOS (OAB 4809/AC) - Processo 0707561-
48.2022.8.01.0070 - Cumprimento de sentença - Direito de Imagem - IMPUG-
NANTE: Daniel Silva de Alencar- RECLAMADO: Estado do Acre- A Secretaria 
deste Juizado intima a parte credora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar 
aos autos documento legível contendo seus dados bancários (banco, agência 
e número da conta), para fins de expedição da Requisição de Pagamento de 
Pequeno Valo

ADV: SAULO DE TARSO RODRIGUES RIBEIRO (OAB 4887/AC), ADV: 
EVERTON JOSÉ RAMOS DA FROTA (OAB 3819/AC) - Processo 0709747-

28.2020.8.01.0001 - Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Ma-
terial - CREDORA: Wirla Barbosa Alves- A Secretaria deste Juizado intima a 
parte credora para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos documento 
 contendo seus dados bancários (banco, agência e número da conta), bem 
como, no mesmo prazo intima o Patrono para juntar aos autos documento 
de identificação legível contendo seu número do CPF e os dados bancários 
(banco, agência e número da conta), para fins de expedição da Requisição de 
Pagamento de Pequeno Valor.

JUSTIÇA COMUNITÁRIA
Rio Branco-AC, 31 de outubro de 2023.

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO ACRE
 
RESULTADO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA
 
1. Relação definitiva dos candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer 
as vagas destinadas as pessoas com deficiência DEFERIDOS, nos termos 
do item 6.1 do Edital de abertura do certame, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, critério e turno de prova.
 

Inscrição Nome Critério Turno de Prova
469000378 Alexandre Alliprandino Medeiros Provimento Tarde
469000508 Alexandre Sócrates Da Silva Mendes Provimento Tarde
469000779 Anderson Suzuki Provimento Tarde
469000896 Eduardo Soares Lins De Carvalho Provimento Tarde
469000938 Felipe Dos Santos Lopes Provimento Tarde
469000701 Geovana Barros Brandão Provimento Tarde
469000492 Harley Gimenez Ferreira Da Silva Provimento Tarde
469000414 Hugo Silva De Aguiar Provimento Tarde
469000781 Jaqueline Stiehl Provimento Tarde
469000785 Manoel Simões Pedroga Provimento Tarde
469000171 Pedro Henrique Oliveira Amorim Provimento Tarde
469000637 Rhuan Santos Andrade Lima Provimento Tarde
469000034 Robson Martins Provimento Tarde
469000490 Sílvia Helena Schimidt Provimento Tarde
469000151 Thais Camatte Vieira Andrade Provimento Tarde
469000628 Thiago Anselmo Guimaraes Provimento Tarde
469000787 Uendel Roger Galvão Monteiro Provimento Tarde

 
2. Relação definitiva dos candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer 
as vagas destinadas as pessoas com deficiência INDEFERIDOS, nos termos 
do item 6.1 do Edital de abertura do certame, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, critério e turno de prova.
 

Inscrição Nome Critério Turno de Prova
469000201 Anésio Yssao Yamamura Provimento Tarde
469000081 Erivan Oliveira Da Silva Provimento Tarde
469000529 Pedro Paulo Andrade Marques Provimento Tarde

 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1.  Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existên-
cia de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento 
ou isenção do valor da inscrição) por um mesmo candidato para um mesmo 
critério de ingresso, somente será considerada válida aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio, via 
Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Consul-
plan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação 
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, inclusive quanto à restituição do valor pago em duplicidade, 
proibição de restituição do valor pago que também se aplica para a hipótese 
de erro exclusivo do candidato.
 
CONSULPLAN
 
Documento assinado eletronicamente por  Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 31/10/2023, às 11:25, con-
forme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003917-
23.2023.8.01.0000

Rio Branco-AC, 31 de outubro de 2023.
 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO ACRE
 
RESULTADO DEFINITIVO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES NAS VA-
GAS RESERVADAS AOS NEGROS
 
1.  Foram deferidas as inscrições com solicitação para concorrer as vagas 
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reservadas aos negros, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, critério e turno de prova.
 

Inscrição Nome Critério Turno de Prova
469000794 Alan Campos Lana Provimento Tarde
469000609 Aldeir Braga Ferreira Provimento Tarde
469000894 Aline Andrade De Castro Provimento Tarde
469000040 Ana Claudia Miranda Provimento Tarde
469000374 Ana Cristina Maia Miranda Provimento Tarde
469000964 Anderson Cruz Lima Provimento Tarde
469000218 Anderson Ítalo Pereira Provimento Tarde
469000413 Antonia Vitória Matias De Sousa Provimento Tarde
469000176 Benjamin Rodrigues Lima Neto Provimento Tarde
469000941 Bianca Bernardes De Moraes Provimento Tarde
469000570 Camila De Souza Zeferino Provimento Tarde
469000212 Cassio Nogueira Januario Provimento Tarde
469000693 Claudia Tayane Da Silva Ferreira Fernandes Provimento Tarde
469000773 Daniel Ângelo Silveira Provimento Tarde
469000844 Diogo Fernando Dos Santos Noronha Provimento Tarde
469000059 Douglas Bezerra Silva Provimento Tarde
469000896 Eduardo Soares Lins De Carvalho Provimento Tarde
469000179 Euzebio Izidorio Da Silva Neto Provimento Tarde
469000604 Everson Torres Lorenzini Provimento Tarde
469000443 Fagner Da Costa Provimento Tarde
469000576 Faustino Matos Leite Provimento Tarde
469000938 Felipe Dos Santos Lopes Provimento Tarde
469000069 Francisco Cordeiro Ribeiro Provimento Tarde
469000053 Francisco Silva Lima Provimento Tarde
469000577 Gerson Estevam De Oliveira Provimento Tarde
469000222 Gerson Luis Teixeira Provimento Tarde
469000715 Gilvan Rezende Barros Filho Provimento Tarde
469000165 Hercules Macario Dos Santos Filho Provimento Tarde
469000917 Ida Carmen De Lima Rocha Provimento Tarde
469000055 Jhovana Rocha Da Silva Provimento Tarde
469000971 João Arthur Dos Santos Silveira Provimento Tarde
469000134 João Batista Galindos Santos Provimento Tarde
469000814 Jose Antonio Garcia Costa Provimento Tarde
469000645 Jose Medina Brandao Neto Provimento Tarde
469000567 José Messias Dos Santos Calazans Provimento Tarde
469000839 Larissa Rodrigues Provimento Tarde
469000911 Larisse Moura Silva Provimento Tarde
469000916 Lázaro Antonio Silva De Souza Provimento Tarde
469000793 Leandro Rodrigues Brandão Provimento Tarde
469000625 Leandro Saboya Lima Provimento Tarde
469000435 Luiz Felipe De Souza Amaral Provimento Tarde
469000485 Manoel Gomes Leite Provimento Tarde
469000153 Marcos Antonio Moreira Fidelis Provimento Tarde
469000075 Marcos Moreira De Oliveira Provimento Tarde
469000524 Marcus Lemmuel Araújo De Castro Souza Provimento Tarde
469000694 Mariana Almeida De Lima Provimento Tarde
469000334 Mateus Schaeffer Brandão Provimento Tarde
469000642 Neemias Pereira Santos Provimento Tarde
469000578 Nubia Welany Farias Do Nascimento Provimento Tarde
469000220 Paulo Roberto Sampaio Coqueiro Provimento Tarde
469000219 Rafael De Moura Barros Provimento Tarde
469000637 Rhuan Santos Andrade Lima Provimento Tarde
469000656 Rosalia Amorim Maia Provimento Tarde
469000942 Sadre Pantoja Alho Provimento Tarde
469000716 Samara Ianni Guimarães Machado Nascimento Provimento Tarde
469000661 Silvério Roque Gomes Provimento Tarde
469000490 Sílvia Helena Schimidt Provimento Tarde
469000537 Sued Dias Da Silva Junior Provimento Tarde
469000655 Thécio Antônio Silveira Braga Provimento Tarde
469000628 Thiago Anselmo Guimaraes Provimento Tarde
469000787 Uendel Roger Galvão Monteiro Provimento Tarde
469000397 Valdecy Alves Dos Santos Provimento Tarde
469000631 Victor Matheus Dias Manacas Provimento Tarde
469000955 Victor Vinicius Martinez De Almeida Provimento Tarde
469000411 Weider Silva Pinheiro Provimento Tarde

 
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1.  Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existên-
cia de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento 
ou isenção do valor da inscrição) por um mesmo candidato para um mesmo 
critério de ingresso, somente será considerada válida aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio, via 
Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Consul-
plan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação 
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, inclusive quanto à restituição do valor pago em duplicidade, 

proibição de restituição do valor pago que também se aplica para a hipótese 
de erro exclusivo do candidato.
  
CONSULPLAN
 
Documento assinado eletronicamente por  Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 31/10/2023, às 11:25, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003917-
23.2023.8.01.0000

Rio Branco-AC, 31 de outubro de 2023.
  
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO ACRE
 
RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ATENDIMEN-
TOS ESPECIAIS
 
1. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos de atendimentos 
especiais INTEGRALMENTE DEFERIDOS, nos termos do Edital de abertura, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfa-
bética, critério e turno de prova.
 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova
469000794 Alan Campos Lana Provimento Tarde
469000040 Ana Claudia Miranda Provimento Tarde
469000201 Anésio Yssao Yamamura Provimento Tarde
469000640 Danton Luiz Batista Soares Provimento Tarde
469000962 Diogo Ribeiro Fonseca Vales Provimento Tarde
469000701 Geovana Barros Brandão Provimento Tarde
469000239 Júlia Lorena Andrade Marcusso Provimento Tarde
469000571 Júlio Cesar Brito De Lima Provimento Tarde
469000633 Pedro Italo Da Costa Bacelar Provimento Tarde
469000529 Pedro Paulo Andrade Marques Provimento Tarde
469000219 Rafael De Moura Barros Provimento Tarde
469000034 Robson Martins Provimento Tarde
469000490 Sílvia Helena Schimidt Provimento Tarde
469000151 Thais Camatte Vieira Andrade Provimento Tarde
469000628 Thiago Anselmo Guimaraes Provimento Tarde
469000166 Thiago Miranda Silva Araújo Provimento Tarde
469000787 Uendel Roger Galvão Monteiro Provimento Tarde

 
 
2. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos de atendimentos 
especiais PARCIALMENTE DEFERIDOS, nos termos do Edital de abertura, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfa-
bética, critério e turno de prova.
 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova
469000515 Carime De Souza Rasslan Provimento Tarde
469000414 Hugo Silva De Aguiar Provimento Tarde

 
 
3. Relação definitiva de candidatos que tiveram seus pedidos de atendimen-
tos especiais INDEFERIDOS, nos termos do Edital de abertura, na seguinte 
ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, critério 
e turno de prova.
 

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova
469000508 Alexandre Sócrates Da Silva Mendes Provimento Tarde
469000938 Felipe Dos Santos Lopes Provimento Tarde
469000781 Jaqueline Stiehl Provimento Tarde

 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
 
4.1.  Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existên-
cia de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento 
ou isenção do valor da inscrição) por um mesmo candidato para um mesmo 
critério de ingresso, somente será considerada válida aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio, via 
Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Consul-
plan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação 
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, inclusive quanto à restituição do valor pago em duplicidade, 
proibição de restituição do valor pago que também se aplica para a hipótese 
de erro exclusivo do candidato.
 
CONSULPLAN

Documento assinado eletronicamente por  Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 31/10/2023, às 11:26, confor-
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me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003917-
23.2023.8.01.0000

Rio Branco-AC, 31 de outubro de 2023.
 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE 
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO ACRE
 
RESULTADO DEFINITIVO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES
 
1. Foram deferidas as inscrições dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNI-
CO desta publicação, nos termos do Edital de abertura, na seguinte ordem: 
número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, critério e turno 
de prova.
 
2. O candidato poderá visualizar a situação de sua inscrição na página de 
acompanhamento, disponível no endereço eletrônico https://www.consulplan.
net/.
 
3. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de 
mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isen-
ção do valor da inscrição) por um mesmo candidato para um mesmo critério 
de ingresso, somente será considerada válida aquela que tiver sido realizada 
por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio, via Internet, 
do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Consulplan. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, inclusive quanto à restituição do valor pago em duplicidade, proibição 
de restituição do valor pago que também se aplica para a hipótese de erro 
exclusivo do candidato.
 
CONSULPLAN
 
ANEXO ÚNICO

Inscrição Nome Cargo Turno de Prova
469000445 Aceves Moreira Rocha Provimento Tarde
469000575 Adelquianne Regina Rodrigues Da Silva Provimento Tarde
469000350 Afrânio Alves Justo Provimento Tarde
469000579 Agatha Kris Dos Santos Storari Provimento Tarde
469000794 Alan Campos Lana Provimento Tarde
469000609 Aldeir Braga Ferreira Provimento Tarde
469000478 Alessandra Araujo De Souza Provimento Tarde
469000505 Alessandra Leão Marques Barreto Fonseca Provimento Tarde
469000966 Alex Jesus De Souza Provimento Tarde
469000378 Alexandre Alliprandino Medeiros Provimento Tarde
469000229 Alexandre Augusto Arcaro Provimento Tarde
469000385 Alexandre Dos Reis Júnior Provimento Tarde
469000692 Alexandre Martins Kunrath Provimento Tarde
469000508 Alexandre Sócrates Da Silva Mendes Provimento Tarde
469000981 Alexandre Valadares Provimento Tarde
469000881 Alexsandro Monteiro Da Silva Provimento Tarde
469000894 Aline Andrade De Castro Provimento Tarde
469000421 Aline Tostes Correa Provimento Tarde
469000986 Amanda Ribas Gelinski Provimento Tarde
469000258 Ameur Hudson Amancio Pinto Provimento Tarde
469000768 Ana Carolinne Da Silva Provimento Tarde
469000314 Ana Clara Chaves Marques Provimento Tarde
469000040 Ana Claudia Miranda Provimento Tarde
469000374 Ana Cristina Maia Miranda Provimento Tarde
469000743 Ana Paula Ferdinandi Porcel Provimento Tarde
469000341 Ana Paula Gavioli Bittencourt Provimento Tarde
469000340 Ana Paula Gavioli Bittencourt Remoção Manhã
469000721 Ana Paula Pinho De Carvalho Azevedo Provimento Tarde
469000964 Anderson Cruz Lima Provimento Tarde
469000218 Anderson Ítalo Pereira Provimento Tarde
469000418 Anderson Luis Deboni Provimento Tarde
469000779 Anderson Suzuki Provimento Tarde
469000428 Anderson Viana Pinto Provimento Tarde
469000499 Andesson Da Silva Farias Provimento Tarde
469000241 Andre Luis Cartario Ribeiro Nadolny Provimento Tarde
469000886 Andre Luiz Da Silva Provimento Tarde
469000497 Andreia Luzia Carvalho Mesquita Garcia Sobrinho Provimento Tarde
469000201 Anésio Yssao Yamamura Provimento Tarde
469000548 Antônia Maria Da Silva Provimento Tarde
469000413 Antonia Vitória Matias De Sousa Provimento Tarde
469000830 Antonio Alceste Callil De Castro Provimento Tarde
469000699 Ariane Almeida Cró Brito Provimento Tarde
469000817 Ariane De Sales Ingre Provimento Tarde
469000415 Artur Silva De Aguiar Provimento Tarde
469000036 Bárbara Silveira Decarli Provimento Tarde
469000176 Benjamin Rodrigues Lima Neto Provimento Tarde

469000941 Bianca Bernardes De Moraes Provimento Tarde
469000882 Bianca Guimarães Saboia Provimento Tarde
469000199 Breno Jardim Silva Provimento Tarde
469000150 Breno Jesus Silveira De Holanda Provimento Tarde
469000401 Bruno Borges Da Silva Provimento Tarde
469000662 Bruno Freitas Da Silva Provimento Tarde
469000674 Bruno Jeronimo Braga Provimento Tarde
469000226 Bruno Yuri Do Nascimento Teixeira Provimento Tarde
469000713 Camila Abreu Biava Provimento Tarde
469000570 Camila De Souza Zeferino Provimento Tarde
469000952 Camila Melo Dutra Provimento Tarde
469000086 Camilla Rossi Provimento Tarde
469000515 Carime De Souza Rasslan Provimento Tarde
469000562 Carlos Eduardo Costa Provimento Tarde
469000356 Caroline Martins De Quadros Oliveira Provimento Tarde
469000212 Cassio Nogueira Januario Provimento Tarde
469000693 Claudia Tayane Da Silva Ferreira Fernandes Provimento Tarde
469000532 Cleber Correa Provimento Tarde
469000531 Cleber Correa Remoção Manhã
469000439 Cleison Maia Carvalho Provimento Tarde
469000307 Clorisvaldo Rodrigues Dos Santos Provimento Tarde
469000805 Cristiane Berenice Dias Provimento Tarde
469000977 Cristovao Falcao De Carvalho Neto Provimento Tarde
469000773 Daniel Ângelo Silveira Provimento Tarde
469000345 Daniel Brasil De Souza Provimento Tarde
469000398 Daniel Henrique Ferreira Tolentino Provimento Tarde
469000491 Daniel Lopes Bueno Junior Provimento Tarde
469000710 Daniel Rocha Melo Provimento Tarde
469000788 Daniele Beatriz Queiroz Fujiike Provimento Tarde
469000384 Danilo Bezerra De Castro Provimento Tarde
469000209 Danilo Carlos Rodrigues Silva Provimento Tarde
469000640 Danton Luiz Batista Soares Provimento Tarde
469000708 Danubio Ernesto Ferreira Provimento Tarde
469000204 Dayana Do Carmo Faria Provimento Tarde
469000047 Débora Fernanda Ferreira Provimento Tarde
469000914 Diego César Guedes Barbosa Provimento Tarde
469000615 Diogo Camatte Markus Provimento Tarde
469000844 Diogo Fernando Dos Santos Noronha Provimento Tarde
469000962 Diogo Ribeiro Fonseca Vales Provimento Tarde
469000837 Diogo Roberto Veras Medeiros Provimento Tarde
469000231 Diogo Souza Martins Provimento Tarde
469000665 Dirce Yukari Sugui Azevedo Da Silveira Provimento Tarde
469000666 Dirce Yukari Sugui Azevedo Da Silveira Remoção Manhã
469000223 Domerito Aparecido Da Silva Provimento Tarde
469000059 Douglas Bezerra Silva Provimento Tarde
469000458 Douglas Maziero Zimpel Provimento Tarde
469000255 Edna Nunes Simoes De Oliveira Provimento Tarde
469000163 Eduardo Murara Suchek Provimento Tarde
469000896 Eduardo Soares Lins De Carvalho Provimento Tarde
469000028 Elaína Cristine Melo Lima De Araújo Santa Bárbara Provimento Tarde
469000180 Eliene Ferreira De Carvalho Provimento Tarde
469000603 Elizangela Schwalbe Provimento Tarde
469000939 Emilio Macedo Alves Provimento Tarde
469000756 Erico Sanches Ferreira Dos Santos Provimento Tarde
469000452 Erika Araujo De Castro Provimento Tarde
469000081 Erivan Oliveira Da Silva Provimento Tarde
469000179 Euzebio Izidorio Da Silva Neto Provimento Tarde
469000604 Everson Torres Lorenzini Provimento Tarde
469000887 Fabiana Faro De Souza Campos Teixeira Remoção Manhã
469000210 Fabiano Ferreira Da Silva Provimento Tarde
469000066 Fábio Vicente Rodrigues Provimento Tarde
469000443 Fagner Da Costa Provimento Tarde
469000576 Faustino Matos Leite Provimento Tarde
469000938 Felipe Dos Santos Lopes Provimento Tarde
469000563 Felipe Martini Belchior Provimento Tarde
469000802 Fernanda Soares Rosa Provimento Tarde
469000913 Fernando Gonçalves Fernandes Provimento Tarde
469000726 Fernando Rafael Zilio Renofio Provimento Tarde
469000069 Francisco Cordeiro Ribeiro Provimento Tarde
469000979 Francisco Reginaldo Rodrigues Provimento Tarde
469000053 Francisco Silva Lima Provimento Tarde
469000636 Fredy Pinheiro Damasceno Salgado Provimento Tarde
469000701 Geovana Barros Brandão Provimento Tarde
469000577 Gerson Estevam De Oliveira Provimento Tarde
469000222 Gerson Luis Teixeira Provimento Tarde
469000216 Getúlio Velasco Moreira Filho Provimento Tarde
469000821 Gilson Fernando Carneiro Lameira Júnior Provimento Tarde
469000715 Gilvan Rezende Barros Filho Provimento Tarde
469000940 Gisléa Emerenciana Queiroz Provimento Tarde
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469000376 Giulia Machado Porto Ribeiro Morais Provimento Tarde
469000769 Guilherme Masaiti Hirata Yendo Provimento Tarde
469000621 Guilherme Oliveira De Carvalho Provimento Tarde
469000442 Gustavo Do Carmo Silva Provimento Tarde
469000492 Harley Gimenez Ferreira Da Silva Provimento Tarde
469000827 Heiji Gushiken Duarte Provimento Tarde
469000084 Hélio Fernandes Da Silva Júnior Provimento Tarde
469000513 Helmar Tavares Mascarenhas Junior Provimento Tarde
469000591 Henrique De Oliveira Rasslan Provimento Tarde
469000121 Henrique Olegário Pachêco Provimento Tarde
469000064 Henrique Rennó Rocha Provimento Tarde
469000165 Hercules Macario Dos Santos Filho Provimento Tarde
469000175 Hiam Antoine Feghali Provimento Tarde
469000703 Hiosef Kenedy Santos Storari Provimento Tarde
469000414 Hugo Silva De Aguiar Provimento Tarde
469000172 Iasmin Lopes Rufino Provimento Tarde
469000917 Ida Carmen De Lima Rocha Provimento Tarde
469000402 Ingrid Francielle Silva Bispo Hage Provimento Tarde
469000711 Isaac Ronaltti Sarah Da Costa Saraiva Provimento Tarde
469000613 Isabela Oliveira Barreto Provimento Tarde
469000624 Isac De Lima Campos Provimento Tarde
469000907 Isadora Moraes Diniz Provimento Tarde
469000211 Jairo Luis Cruz Ramos Provimento Tarde
469000536 Jalusa Roselle Giusti Provimento Tarde
469000985 Jandeson Maia Nunes Provimento Tarde
469000781 Jaqueline Stiehl Provimento Tarde
469000626 Jayr Honório Fernandes Provimento Tarde
469000816 Jayron Lima De Sousa Provimento Tarde
469000634 Jeferson Galvão De Melo Provimento Tarde
469000050 Jéssica Carmona Goulart Provimento Tarde
469000055 Jhovana Rocha Da Silva Provimento Tarde
469000971 João Arthur Dos Santos Silveira Provimento Tarde
469000134 João Batista Galindos Santos Provimento Tarde
469000510 João Henrique Tatibana De Souza Provimento Tarde
469000205 João Marcelo Ribeiro De Souza Provimento Tarde
469000046 João Neudo Silva Gomes Provimento Tarde
469000973 Joelma Maia De Andrade Provimento Tarde
469000412 Jorge Ariel González Gamboggi Provimento Tarde
469000814 Jose Antonio Garcia Costa Provimento Tarde
469000587 José Luiz Gondim Dos Santos Provimento Tarde
469000645 Jose Medina Brandao Neto Provimento Tarde
469000567 José Messias Dos Santos Calazans Provimento Tarde
469000404 Jucimar Storari Do Carmo Provimento Tarde
469000239 Júlia Lorena Andrade Marcusso Provimento Tarde
469000723 Juliana Prado Yriarte Provimento Tarde
469000118 Juliana Sayuri Ikeda De Oliveira Provimento Tarde
469000571 Júlio Cesar Brito De Lima Provimento Tarde
469000214 Kadiel Cavalcante Martins Provimento Tarde
469000045 Karine Violeta Falcão Lessa Provimento Tarde
469000895 Karoline Lameira Simão Provimento Tarde
469000630 Karulyni Barbosa Ferreira Provimento Tarde
469000980 Kênia Mara Felipetto Malta Valadares Provimento Tarde
469000164 Laisa Loren Salomão De Oliveira Provimento Tarde
469000236 Lara Fernanda Cavalcante Queiroz Provimento Tarde
469000088 Larissa De Abreu Melo Provimento Tarde
469000778 Larissa Marques Lourenço Nunes Provimento Tarde
469000839 Larissa Rodrigues Provimento Tarde
469000911 Larisse Moura Silva Provimento Tarde
469000916 Lázaro Antonio Silva De Souza Provimento Tarde
469000168 Leandro Fonseca De Oliveira Provimento Tarde
469000793 Leandro Rodrigues Brandão Provimento Tarde
469000625 Leandro Saboya Lima Provimento Tarde
469000623 Leandro Vieira Da Silva Provimento Tarde
469000438 Lhais Navarro Hamid Provimento Tarde
469000658 Lia Bartolomei Rubim De Glavina Reino Muniz Provimento Tarde
469000675 Lissa Karla Santos Sousa Provimento Tarde
469000453 Luana Figueiredo Juncal Provimento Tarde
469000840 Lucas Campos Vieira Provimento Tarde
469000197 Lucas Medeiros Gomes Provimento Tarde
469000935 Lucas Santanna De Azevedo Provimento Tarde
469000729 Lucas Shigueru Fujiike Provimento Tarde
469000585 Luci Rafaele Costa Pereira Provimento Tarde
469000422 Luciana Rodrigues Antunes Provimento Tarde
469000339 Luciano Moraes Alves Provimento Tarde
469000280 Ludmila Nunes Braga Provimento Tarde
469000498 Luiz Donizete Da Silva Provimento Tarde
469000435 Luiz Felipe De Souza Amaral Provimento Tarde
469000273 Luiz Gustavo De Oliveira Santos Aoki Provimento Tarde
469000184 Luzinete Marciana Da Cruz Araujo Provimento Tarde

469000234 Maclicia Arielle Pereira Da Rocha Vidotto Provimento Tarde
469000782 Manoel Fonseca Da Cunha Provimento Tarde
469000485 Manoel Gomes Leite Provimento Tarde
469000785 Manoel Simões Pedroga Provimento Tarde
469000638 Marcos Alexandre Barros Guia Provimento Tarde
469000153 Marcos Antonio Moreira Fidelis Provimento Tarde
469000372 Marcos Maia Pereira Provimento Tarde
469000075 Marcos Moreira De Oliveira Provimento Tarde
469000503 Marcos Vinícius Oliveira Xavier Provimento Tarde
469000524 Marcus Lemmuel Araújo De Castro Souza Provimento Tarde
469000472 Maria Andreza França Andrade Provimento Tarde
469000481 Maria Emilia Emanueli De Souza Sanches Schott Provimento Tarde
469000235 Maria Eugênia Reis Finkelstein Provimento Tarde
469000155 Maria José Mendes De Souza Rola Provimento Tarde
469000694 Mariana Almeida De Lima Provimento Tarde
469000035 Mariana Sarturi Provimento Tarde
469000946 Marlene Rodrigues Silveira Decarli Provimento Tarde
469000969 Marlene Rodrigues Silveira Decarli Remoção Manhã
469000227 Marlon Reinaldo Cardoso Scaramuzza Provimento Tarde
469000329 Massashi Kochimizu Provimento Tarde
469000334 Mateus Schaeffer Brandão Provimento Tarde
469000251 Mateus Tavares De Queiroz Provimento Tarde
469000958 Matheus Cerazi Sartori Provimento Tarde
469000954 Matheus Fenner Bohn Provimento Tarde
469000984 Maura Murielle Do Nascimento Mesquita Provimento Tarde
469000671 Messias Navarro de Sousa Provimento Tarde
469000221 Munir Alexandre Assaf Vargas Provimento Tarde
469000910 Nafé De Jesus De Oliveira Provimento Tarde
469000647 Natália Brandão Sousa Miranda Provimento Tarde
469000949 Nathana Jardim Mota Bichuetti Provimento Tarde
469000760 Nayara Hellen De Andrade Sapori Provimento Tarde
469000642 Neemias Pereira Santos Provimento Tarde
469000195 Nhayara Silva Moreira Provimento Tarde
469000943 Nilton Vieira Lessa Provimento Tarde
469000578 Nubia Welany Farias Do Nascimento Provimento Tarde
469000479 Pâmella Duarte Lopes Provimento Tarde
469000705 Patrícia Da Silva Dias Amaral Provimento Tarde
469000950 Patrick Faelbi Alves De Assis Provimento Tarde
469000527 Paula Siqueira Lima Provimento Tarde
469000254 Paula Siqueira Lima Remoção Manhã
469000912 Paulo Henrique Felberk De Almeida Provimento Tarde
469000220 Paulo Roberto Sampaio Coqueiro Provimento Tarde
469000596 Pedro Almeida Valente Provimento Tarde
469000709 Pedro Emilio Neumann Teodoro Rodrigues Provimento Tarde
469000171 Pedro Henrique Oliveira Amorim Provimento Tarde
469000633 Pedro Italo Da Costa Bacelar Provimento Tarde
469000529 Pedro Paulo Andrade Marques Provimento Tarde
469000468 Priscilla De Lima Bezerra Provimento Tarde
469000219 Rafael De Moura Barros Provimento Tarde
469000646 Rafael Teixeira Sousa Provimento Tarde
469000539 Raissa Silva Reis Provimento Tarde
469000127 Renan Ribeiro Vieira Provimento Tarde
469000079 Renato Da Silva Oliveira Marinho Provimento Tarde
469000792 Rene Gomes Da Silva Junior Provimento Tarde
469000371 Reniele Gomes Moreira Provimento Tarde
469000637 Rhuan Santos Andrade Lima Provimento Tarde
469000967 Ricardo De Vasconcelos Martins Remoção Manhã
469000456 Rizielle Prates Campos Provimento Tarde
469000034 Robson Martins Provimento Tarde
469000696 Rodolfo Luiz Decarli Provimento Tarde
469000213 Rodrigo Badan Betioli Provimento Tarde
469000375 Rodrigo Da Silva Azevedo Remoção Manhã
469000071 Rodrigo David Melo Da Silva Provimento Tarde
469000196 Rodrigo Grigolin Provimento Tarde
469000242 Rogerio Da Consolação Domingues Provimento Tarde
469000824 Romullo Da Silva Nolasco Provimento Tarde
469000978 Romulo Barros Alves De Carvalho Provimento Tarde
469000482 Rômulo Macedo Bastos Provimento Tarde
469000466 Rony Rodrigues De Souza Provimento Tarde
469000656 Rosalia Amorim Maia Provimento Tarde
469000608 Roseli Merten Provimento Tarde
469000942 Sadre Pantoja Alho Provimento Tarde
469000716 Samara Ianni Guimarães Machado Nascimento Provimento Tarde
469000186 Sarah Brunna Dornelles De Dornelles Provimento Tarde
469000843 Saulo Luiz Oliveira De Paula Provimento Tarde
469000487 Sheila Patrícia Mota Neves Provimento Tarde
469000661 Silvério Roque Gomes Provimento Tarde
469000490 Sílvia Helena Schimidt Provimento Tarde
469000874 Silvio Alvares Rocha Provimento Tarde
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469000697 Simone Barboza De Carvalho Provimento Tarde
469000672 Suanny Kelly D Avila Lima Asfuri Provimento Tarde
469000537 Sued Dias Da Silva Junior Provimento Tarde
469000495 Talysson De Queiroz Pereira Belfort Provimento Tarde
469000151 Thais Camatte Vieira Andrade Provimento Tarde
469000655 Thécio Antônio Silveira Braga Provimento Tarde
469000718 Thelson Takeshi Iseki Kumagai Provimento Tarde
469000628 Thiago Anselmo Guimaraes Provimento Tarde
469000518 Thiago Fernandes Duarte Provimento Tarde
469000751 Thiago Marques Salomao Provimento Tarde
469000166 Thiago Miranda Silva Araújo Provimento Tarde
469000836 Tiago Vasconcellos Fernandes Gouveia Provimento Tarde
469000787 Uendel Roger Galvão Monteiro Provimento Tarde
469000122 Ulisses De Lima Provimento Tarde
469000397 Valdecy Alves Dos Santos Provimento Tarde
469000660 Valfredo De Andrade Aguiar Filho Provimento Tarde
469000841 Vanessa Menezes Duarte Provimento Tarde
469000722 Vanessa Urquiola Do Nascimento Provimento Tarde
469000631 Victor Matheus Dias Manacas Provimento Tarde
469000955 Victor Vinicius Martinez De Almeida Provimento Tarde
469000208 Vilso Pias Junior Provimento Tarde
469000230 Waldir Gonçalves Legal Azambuja Provimento Tarde
469000680 Wallace Ferreira Carvalhosa Provimento Tarde
469000801 Wanderlene Lima Ferreira Lungareze Provimento Tarde
469000411 Weider Silva Pinheiro Provimento Tarde
469000849 Welbio Coelho Silva Provimento Tarde
469000583 Wesklhey José Bezerra De Araújo Provimento Tarde
469000194 William Oliveira Da Silva Provimento Tarde
469000937 Willian Ortolane Cordeiro Provimento Tarde
469000033 Willian Pollis Mantovani Provimento Tarde
469000041 Wiviany Simão Vaz Provimento Tarde

 
Documento assinado eletronicamente por  Desembargadora EVA EVANGE-
LISTA de Araújo Souza, Desembargador(a), em 31/10/2023, às 11:27, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0003917-
23.2023.8.01.0000

III - JUDICIAL - 1ª INSTÂNCIA
(Interior)

COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL

1ª VARA CÍVEL
TJ/AC - COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO ERIK DA FONSECA FARHAT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRÉIA MOTA LIMA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2023

ADV: DIEGO LUIZ SALES RIBEIRO GONÇALVES (OAB 9062/PI), ADV: 
DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR (OAB 41796/MG) - Processo 
0702448-89.2023.8.01.0002 - Procedimento Comum Cível - Indenização por 
Dano Moral - REQUERENTE: Ary Alves Ozorio - REQUERIDO: Banco Santan-
der SA - Ato Ordinatório (Provimento COGER nº 16/2016, item XX) Dá a parte 
requerida por intimada para tomar ciência da audiência de conciliação do dia 
11/12/2023, às 11:00, podendo ser acessado pelo LINK DA VIDEOCONFE-
RÊNCIA: meet.google.com/rmv-bnyo-ztp. Cruzeiro do Sul (AC), 30 de outubro 
de 2023.

TJ/AC - COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO ERIK DA FONSECA FARHAT
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL ANDRÉIA MOTA LIMA VASCONCELOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2023

ADV: BRAZ ALVES DE MELO JUNIOR (OAB 5148/AC) - Processo 0701184-
37.2023.8.01.0002 - Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Ma-
terial - AUTOR: Francisco Giovane Rebouças da Silva - Ato Ordinatório Re-
gimento de Custas do Poder Judiciário do Estado do Acre (Art. 12-B, §§ 2º e 
3º da Lei Est. nº. 1.422/2001, alterada pela Lei Est. nº. 3.517 de 23.9.2019 e 
Art. 7º da Resolução COJUS nº 38/2019) Para cumprimento da diligência ex-
terna será necessário a expedição de 1 (um) mandado(s), compreendendo o 
valor de 148,40 (cento e quarenta e oito reais e quarenta centavos), por cada 
mandado. A guia de recolhimento correspondente poderá ser emitida pelo(a) 

próprio(a) interessado(a) por meio do portal e-SAJ (menu custas intermedi-
árias), disponível no sitio do Tribunal de Justiça do Acre. Assim, dou a parte 
autora por intimada para, no prazo de 05 (CINCO) dias, recolher e comprovar 
o pagamento da taxa de diligência externa.

TJ/AC - COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO ADAMARCIA MACHADO NASCIMENTO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2023

ADV: DÉCIO FREIRE (OAB 3927/AC) - Processo 0702878-75.2022.8.01.0002 
- Procedimento Comum Cível - Servidão Administrativa - AUTOR: Energisa 
Acre - Distribuidora de Energia  - Recebo a inicial. Trata-se de Ação Instituição 
de Servidão Administrativa com pedido liminar (tutela de urgência) para imis-
são provisória na posse ajuizada pela Energisa Acre - Distribuidora de Energia 
S.A em face do Espólio de Maria Francisca Azevedo de Andrade, represen-
tado por Antônio Edvan Batista de Andrade.. A autora informa na inicial que 
é prestadora dos serviços de distribuição de energia elétrica nesta comarca, 
com prerrogativa para adoção das medidas que se mostrem necessárias ou 
essenciais, dentre elas a instituição de servidão administrativa onde as obras 
ou as instalações tenham de operar, quando se evidencia a oposição do parti-
cular. Diz que objetivando viabilizar o fornecimento, melhoria e expansão dos 
serviços de energia elétrica no município e região adjacente, está em fase de 
implantação a Linha de Distribuição LDAT 69 KV SE JURUÁ - SE CRUZEIRO 
DO SUL, localizada no município de Cruzeiro do Sul, que ocupará uma área 
de superficie total de 0,3801ha ou 3.801,48m² (três mil, oitocentos e um metros 
quadrados e quarenta e oito centímetros quadrados). Aduz que para a cons-
trução da referida linha de distribuição, necessário que se institua a servidão 
administrativa no imóvel objeto desta ação, na medida em que tecnicamente 
viável para consecução das obras e prestação do serviço. Entretanto, alega 
que as tratativas extrajudiciais não lograram êxito, persistindo a oposição do 
proprietário do imóvel quanto à servidão administrativa da área em questão, 
apesar das tentativas administrativas para resolução da questão. Assim, pre-
tende a instituição de servidão administrativa no imóvel serviente, mediante 
justa indenização, com pedido liminar (tutela antecipada) de imissão provisória 
da autora na posse da área do imóvel objeto desta ação, inaudita altera parte, 
inclusive com autorização expressa para que a autora possa promover a exe-
cução dos serviços e obras ligadas à topografia, geologia, arqueologia e os de 
delimitação dos traçados da faixa de servidão e das estradas de serviços que 
se fizerem necessárias à execução dos trabalhos autorizados para implemen-
tação da Linha de Distribuição, mediante abertura de porteiras e cadeados 
e liberação de todo e qualquer empecilho que possa dificultar e/ou obstar a 
passagem dos trabalhadores da Autora e, caso necessário, autorizando, tam-
bém, o incremento da força policial eventualmente necessária. Justificando o 
pedido, apresenta que fora publicada a Resolução Autorizativa nº 10.487/2021, 
que declarou como de utilidade pública as áreas por onde a aludida linha de 
distribuição passará, e, por conseguinte, autorizou em favor da autora a insti-
tuição de servidão administrativa nas áreas particulares que serão abrangidas 
pela passagem da mesma Linha de Distribuição, visando o fornecimento, me-
lhoria e expansão de energia elétrica no município. Ainda, instruiu a inicial com 
Memorial Descritivo (pp. 54-56) e Laudo Avaliativo (pp. 57-85), dentre outros. 
É o relato necessário. Decido. A servidão administrativa é direito real que sub-
mete determinado bem particular à utilidade pública ou conveniência pública, 
ficando afetados parcialmente os poderes do proprietário quanto ao seu uso 
ou gozo e criando-lhe uma obrigação de suportar o ônus. Geram dever de 
indenizar o proprietário, mormente porque causa restrição ao conteúdo econô-
mico do bem. Sua instituição demanda duas fases, a declaratória (manifesta-
ção da vontade na futura instituição de servidão administrativa) e a executiva 
(adotando as providências necessárias para que seja consumada a servidão), 
aplicando-se as regras da desapropriação por utilidade pública, conforme en-
tendimento prevalecente. Passando ao exame da tutela provisória de urgência, 
no tocante aos elementos que evidenciam a probabilidade, observa-se que a 
parte autora é empresa autorizada pelo Governo Federal, através da Agência 
Nacional de Energia Elétrica, para funcionar como distribuidor de energia e, em 
decorrência da condição de concessionária de serviço público, está incumbida 
de proceder aos trabalhos de construção, operação e manutenção, dentre ou-
tras atribuições, para fins de viabilizar o empreendimento. Outrossim, a Aneel - 
Agência Nacional de Energia Elétrica, por meio da Resolução Autorizativa, de-
clarou de utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, 
a área de terra necessária à passagem das linhas de distribuição de energia 
elétrica, estando incluída nessa área o imóvel da requerida (pp. 48-52). Quanto 
ao perigo de dano, dessume-se considerável o prejuízo em perspectiva no 
caso de demora de instalação dos equipamentos e prestação dos serviços, 
prejuízos não só financeiros, como também para a prestação do serviço de 
interesse público, porquanto indubitável que a distribuição de energia elétrica 
supre necessidades essenciais e seu atendimento reclama contínua extensão 
por instalações adequadas. Outrossim, o deferimento da imissão provisória em 
sede de tutela não causará prejuízos ao particular, uma vez que os ônus e in-
cômodos decorrentes dos trabalhos de utilidade pública estão sujeitos a prévia 
e justa indenização na forma da lei. Ressalta-se que, na servidão de passagem 


